
Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 358/2019 - DG/CNAT/RE/IFRN  

   18 de março de 2019

A DIRETORA-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, delegadas através da Portaria n.º
1088/2018-Reitoria/IFRN, de 11 de julho de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 13 de julho de 2018 e

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23057.002135.2019-78, de 8 de março de 2019,

R E S O L V E:

INTERROMPER, a partir de 12 de março de 2019, o segundo período de férias relativo ao exercício 2019, compreendido entre
11 de março e 04 de abril de 2019, do servidor Patrick Cavalcante Robias, Matrícula SIAPE n.º 1830636, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, devendo o respectivo usufruto ser gozado a partir do dia 1º de julho de 2019.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.
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